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uof p:,'a. mediante recurso com- 
, petente, se prunnn.tlar a resp»-i- 

tow. _A Fasonda do Kstado, im- 
n; ilida aa posse dos bens des- 
apropriados, requereu a expedl- 
cílo de editada, ^oonvidaftdo os 
lnter»M«dos f virem disputar" 
prefareact-* aílm de que esses 
hens fioasaem livres de ônus. 
hypothecas e lítispendencias. De- 
feriu o juiz o pedido, fundando- 
se na Ord. Div. 4.0, tit. 6. pr. 
e paras 1.0 a -na iei n. 303 de 
12 de Julho de 1845", consolida- 
das no "art. 1141 do "Processo 
civil* , de ■Hibas". 

Aberto 6 concurso, com a pti- 
bUeatão de edital (tis. 682). pro- 
testaram por preferencia nume- 
roeoi, credores: "A Dança Fran- 
cesa e Italiana per 1'Ameríca dei 
Scd", ais. 726): -D. Behrens & 
Sobne por si e como represen- 
tantes tiuociarios e trustees dos 
Portadores de obrigações, eraittl- 
Cas pc.a Estrada de Ferro de 
Araraquara e outros (fls, <29); 
"Schai. Brothers Limited, (fls! 
.47); José Antonio Ctrseiro, (fls. 
75..); "Antonto Cruz" (fls. 758); 
José dos Santos, a Comp. Es- 

trada de Perro de Dourado", (fls. 
7«o-7Stí); -Bichar Wiclilollo", 
"Dcdro Morabito**, -Londnn and 
Lrasilian Bank" (fls. bOij); Sal 
pado &■ Comp., Miguel Nogueira, 
José iiartin.-- Ferreira, João ür- 
pham. Ubaldino Alvares Perez, 
João fgnaclo", (fls. 828); "Silvio 
Alvares Penteado, por sl e como 
«ubrogado de dezesete (17) ou- 
tros credores", (fls. 835); -João 
Ericco,a & Comp., Francisco Lo- 
pes. Pedro Curti e a Fazenda do 
fc.stado". Entrou a "S. Paulo 
Northern- com uma reclamação, 
protestando contra o pagamento aos portadoras do títulos por ei- 
la emlttidos, por não serem cre- 
cores de Importâncias líquidas e 
certas. Protestou igualmente ha- 
ver do Estado os 15.600 PJOOtOOO, 
se fossem pagos eases credores, 
tez acompanhar o protesto do 
um memorial e de vários do- 
cumentos. Protestaram mais por 
prqfferenela: Juvenal Correia. 
(Ifa, 1041); dr. Ignatio Ce Men- 
donça UchOa, (fls, 1016); dr. Luiz 
do» Santos Dumont, (fls, 104S); 
dr. Jorge Dodsworth, Ilaul Ken- 
nedy de Lemos, Mario Antonio 
da Costa. dr. José Vicente Val- 
ladão (fls, 1049.1052); Manuel 
Babello. (fls. 1056); Brasil Ccn- 
tral Railroad Comp, Paulo Emí- lio Deremusson, (fls. 1084); Brom 
berg, Hacker & Comp., João 
Kodrlgaes de Camargo, Paulo 
Mougé, Sampaio Moreira, Filho 
& Comp., (fis. 1078) o espolio de 
fn

r
0
a„n,cls<"2, Sampaio Moreira, (tis. 

?a3nio da Cunha, fls HTl) e José Pimenta da Silva. 
ifi1??. a"dlencí-i do 20 ue Abril, 

í..;i2,V m2 bortador de dcbtn- tures fazendo parte do conjun- 
FJ?, CODl,ÍItue c empres!'mo da ant.ga companhia E F. de 

d-lecado d) comitê de defesa doa debentu- 
ristas. apresentou Roberto de 
/Vti6 a de Preferencia" ífls lUja-1104). Também o fl- 
aeram "L. Beberens & Sohhne 
Por si. como credores" de L. 
cü.^oo e como i'repres«nian,es cios oortadorea e debenturea". 
ôepuiu-se a apresentação da ar- 
tipos pelos seífulntea credores* 

Banca» PVancese e Italiana 
per I America de! Sud.. Jos^ 

. nnenta da Silva, Sampaio Mo- 
reira. Filho & Cia., o espolio ue 
Francisco Sampaio Moreira Ra- sUio da Cunha. JoAo Rod^ffu •« 
de Camargo, Paulo Mougé, Ha- 
cker Bromberg & Cia.. Virgio íc 
í .rrcira, osé dos Santos, Jo- 
S-s Antonio Caleiro, Francisro 
Hopes. Antonio Cruz, Joa.o VI- 
?tr*rí*0 ,f:omí8t Manuel Raoel- l5aJd,llcU Pe~(iZ- Joá'0 

l,' „P<iSr* Curti. Bichar Wi- chiallo Se Cia,, Cia. K. F. de Dou- 
ri an<^ Hraslian Bank d. Tbereza de Jesus. Cia. Me- 
enan: a. H. L#evv a> cia Pp 
dro Mo, abito. Vlotorlo Filhos 
■ ;,aã' at-mpuesa de EJectrlcJ- nado de Araraquaru. José Anto- 

0 José Martins Ter- ra. M Rogue ira, João Orpham. 
Salgado & Cia., dr. Vicente 
Va; anno, dr. Luiz Dumont dr. 
icnacio UchAa. Rui Keiwisdy Le- 
mos, Jorge d© Toledo Dftdswortih 
(ÍRlvâo & Cia., a Fazenda do 
*5, SS?lmidí & Trost., d. Ad-MakJe Baeta Neves. HrIUsh Bank. Brosllíanlscli Bank. A. 
líorslg. Paulo Deramusson, Mil- 
ton de Carvalho" e outros. 

A fls. 1198 entrou a «São 
j Paulo Northern" com uma ex- 
( cepcao da incompetência de 
juízo, allegando também falia 

j de citação L. Beherens (t 5o- 
r Ti f-. em 1 nr» ma4-1n   

•assEsssaaaBEu-ArsESEsis, 

n 
ü pmyp 

da 

Lotem de São Pamo 

coin 8.0C0 billieíes 

apenas. 

hne, ern longo metlçâo. d roeu ra- 
uornonstra"- a improcedtn- cia da de clinatorla. O juiz 

lespresou-a, mandando que o 
concargo prosegaisse (fls. .. 

Tendo 

(fls. 2741) e Milton 4e Carva- 
lho (fls. 2772 e 2862) pelo nu- 
mero de taes documentos. Este 
uil.mo credor requereu que fos- 
se marcado prazo para a contes- 
tação, a cerca de 33 credores 
que haviam protestado por ure- 
terenela. Esse pedido não lo- 
grou deferimento, O requerente 
aggravou, recuso minutado (fls. 
2163), contra-minutado (fls. 
2766) respondido (fls, 2796). 

"Seguem-se as ultimas allega- 
ções". Para elias foi marcado ura 
prazo único, de cinco dias. Isto 
provocou aggravos de Milton de 
Carvalho (fls. 2842) da PAzenoa 
do Estado (2859) — Canos Lula 
Morsch (2881). Mas o despacho 
foi mantido pelo juiz (o substi- 
tuto Paula Castro). 

As allegações que apparecem 
era primeiro logar são as de L. 
Jíeherena & Sohne. Elles susten- 
tam a sua qualidade d= represen- 
tantes (Trustees) dos deoenturls- 
tas (conforme jâ reconheceu — 
segundo afílrmam — este Tribu- 
nal por acc. de 13 de Julho de 
1514). Também a de credores hy- 
pothecaríos por despesas (L. .... 
30.0M). Negam o valor da desis- 
tência da hypotheca feita por 
Frltz Weber, pois o mesmo nao 
t;nha mandato especial, como era 
mister ex-vi do art. 1295 do Cod. 
Civil. Accrescentam que nem el- 
lez. outorgantes do mandato com 
que Weber se apresentou podiam 
fazer es?íi desistência. Que o 
mesmo We-ber não desistiu Oa 
garantia hypothecaria de que go- 
sava o credito de L. 30.000, Que 
não se appllcava ao caso em hde 
o disposto no art. 605 parag. 2.o 
do dec. n. 737 de 1856. Que a 
-Northern" se obrigou a pagar 
todos os credores da E. F. de 
Araraqunra, conforme o respacti 
vo e, ipols, devia ser constran- 
gida a esge pagamento. 

Vêm depois as allegações por 
parte dos seguintes credores: 
Uritish Bank, Brasilianisoh Bank, 
Ucrnian Stolz & Comp.. Wilson 
Sons & Comp. o A. Borslg. Para 
estes a -Northern" recebeu to.io 
o aotlvo e passivo da B. F. de 
Araraquara. E' responsável pele 
pagamento de todos os credores 
desta, em igualdade de condl- 
CSes. Os debenturlstas abrirão 
mio da hypoubeca. Esta foi can- 
cellada: não mais existe. Frita 
Weber tinha poderes sufficlentes 
para deslsUr. O concurso foi bem 
installado. em vista da Ord. U 4 
tlL 6 a que so reporta o art. 31 
da lei n. 353 de hS45 e do art.lSãl 
do Codlgo Civil. Os debenturlstas 
não tém prívilagio algum; isso 
ficou assentado na escnptura de 
venda e no alvari que a autori- 
sou Alguns credores (A arbosa 
de Freitas. Phillrrpe Huser, Car- 
los Morsch, Ernesto Pereira da 
Cunha e André Berrtl) exhibem 
debentures da E. P. de Arara- 
quara. Esse» títulos nada valem: 
deviam ter sido substituidos nor 
outros da "Northern". Os títulos 
desta têm seu valor em francos 
(francezes) e não em libras. To- 
dos importara em 1,950.000 fran- 
cos. Não ha credores privilegia- 
dos. Perfeitamente validada é a 
escriptura de venda, como já 
sustentou o proprlo advogado dos 
Eeharena (Dr. A. Gordo). 

Os preferente» de fis. 835 
(Silvio A. Penteado e outros) 
adduzem argumentos que se não 
encontram nas outras allegações. 
Elles se consideram prlvilegla- 

a j do não deixou elia de ser com- 
io ; ruerclante. Assim sendo, não po- 

da hypotheca. Que, tendo 
"Nonhern" t -■ obrigado a não ■ ruerclante. Assim sendo, não po 
contiahír r.ovos débitos, nenhum dia ser aberto o qoocurso de 
valor possu am os títulos que | preferencia, o qua! aõ tem lo- 
não provinham da fallencia. Que j gar quanao o devedor não õ 
o credito da Fazenda nenhuma 1 cummeic;ante. 
duvida apresentava, pois cona- i D outro motivo Invocado como 
tava de certidões extrahidas dos ! deiermínador da nullidady do 
livros ílscaes, 

Com ella não se conformaram 
ditersos cptoores: A Fazenda 
du Estado (fls. *>00). B^hofen» 
(à Suitne (fls. 45)2) tu Edua-r- 
Oo Dias de Moraes Neto (fls. 
4507) Carlos Luiz Morsch, Mil- 
ton de Carvalho, Marciüo da 
Silva Gaspar, André Berrll e 
Ignacio de Oliveira Castio. A 
anoellacão detises credores foi 
rfcifc.bida no efíeito devolullvo, 
tumenu;. Jambem a "S. Paulo 
Northern" appellou. O recebi- 
mento do recurso em um qnl- 
oo efíeito deu logar a aggra- 
vos interpostos nela Fazenda 
(fls. 4555) fgnacio de Oliveira 
Castro (4021) Marcllio da Bil- 
va Gaspar e pela -Northern". 

Ao numero dos appeliantes 
cumpre addidonar oa credores 
Phiiippe Huser (fls. 45990) a 
Edgard Mello (4594). Este ul- 
timo também aggravou do re- 
oebimeuto de sua appellagão 
apenas no devolutlvo. 

Os appeliantes L. Beherens 
& BolKie. desistiram da appel- 
lacão (fls. 4523 e 4577). Dis- 
pensado o traslado dos volu- 
mes relativos á derapropria- 
Câo por despacho -do sr. m. 
presidente deste Tribunal, de- 
ram os autos entrada nesta 
instância do prazo legal. Foi o 
recurso longamente ! arrazoado 
pelas partes. Por despacho do 
sr m. relator (G. de Mesquita) 
foram admiuldos oomo assis- 
tentes a Cia. Bdlficadora e a 
Cia. Commercia.. Ambas apre- 
sentaram sua» allegações. acom- 
panhadas de documentos. 

Fala por ultimo a "ülso Pau- 
lo Northern" sobre os do- 
cuneentos offereoldos pelos ap- 
peilatíos, sobre as razões do 
relvindioante A. Joaquim so- 
bre as dos credores Silvio A. 
penteado e outros (constituintes 

do <Jp. J. Ulplauo) e sobre as 
de Bampalo Moreira. Terjnlna 
com um pedido — que se con- 
verta o julgamento em dili- 
gencia. para se apurar nos au- 
tos da declaràcão de credito de 
L. Beherens & Sohne qual o 
têor exacto dessa, declaração. 

B' o nelaterio. Deixaram de 
ser mencionados alguns inci- 
dentes de somenos importância. 
Uma certa desordem que se no- 
ta no processo tornou assas 
diíficll uma exposição çonca- 
tenada e perfeita ou. melhor, 
menos defeituosa da marcha 
que ella teve 

Esta o relatqrlo da causa, es- 
crlpto pelo »r. ministro Costa e 
Silva, e Udo em sessão pelo sr. 
ministro Eliseu Guilherme, que 
substituiu aqoiülle como relator 
do feito. 

Exposta a questão, levantou 
s. exa. varias p, eiiminui es. A 
primeira consistia em saber so 
devia ou nao ser admituda a 
"tão Paulo NorUiern" como ap- 
pellaote. Allegagam vanos üos 
intuieSsadoa que cila nao senuu 
parto no concurso. Instauraao 
entre os oredores, nio podia 
appeilar. 

u sr. ministro Ellseu Guilher- 
me. entretanto, entendia que o 
Tribunal devia tomar couaeci- 
monto da sua nppeclagâo. -Nao 
era a Comp na apoellalile 
umjt executa, " como nos con- 
cursos vuigurcj. Tratava-se oa 
ucsapropriaçe.u do bens ua Com- 
panma, com deposito da irapor- 
tar.cia «jroitrada. Dobre a 
quantia recolniia ao T.iesouro 
üo Estado, a í talo do deposito, 
foi que se instaurou o ooncor- 
so. Bustenta a desapropriada o 
seu aireito a receber a impor- 
tância Oa decaprupriação, e a 
.iiipiuíoedenola Oesso deposito. 
Baãfa isto paia, mostrar que é 
manifesto o seu interesse na 
causa, o que st lhe não põúe 
negar o direito de aopellacão. 

O sr. ministro Doriano da 
Souza õeeiaroa <oue o seu voto 
também era tiafa se tomar co- 
nhecimento d| anpellação da 
'•Northern", a qual evidente- 
mente tinha interessa legitimo 
em recorrer da «entença que 
julgou o concurso. Nos casos 
tommuns de concurso de nar- 
ticulares. o esfeutado não tem 
absolutamente 'me, intervir, por- 
que se acha ella desinteressa BHI,, „„ |  I ij ■ 

doa. porque não foram pagos do do. Depois da iFnhora já ío 
preço da coisa vendida. E invo-. rara seus bens vendidos, a re- 

revecnoftes naratr. querimento doj credores. E es- 

O CASO DA. NORTHERN 
A Companhia Estrada de Ferro 

de Araraquara contrahiu, por es- 
erlptura de 6 da Maio de 1911, 
nm empréstimo, por melo de 
obrigações ao portador (deben- 
tures). obrigações em numero de 
*9 000. de 504 francos cada uma, 
garantidas com primeiro hypo- 
theca e penhor de todos os seus 
bem • direitos. Algum tempo 
depois era declarada em estado 
do fallencia No correr do pro- 
cessa, verificando os represen- 
tar! tea da mossa a situação em 
3ua sa achava, resolvera.,) v«n- 

• l-a. por melo de propostas. 
Obtida a autorlaaicio judiciei, 
(ol ftnnuncl&da a venda. Eatrc 
aa proposta», appartceu uma de 
uma sociedade anonyms, forma- 
da pos Estados Unidos da Ame- 
rica do Norte, denominada "The 
S Paulo Northern Kallway 
Comp." Foi essa proposta, em 
uma d« t '.' .3 modalidades accel- 
ta. Por «Ua sa manifestaram os 
Ilquldatartos. o representante da 
falUda a o dr. curador fiscal. 
Por deopacho de 31 de Janeiro 
de 1916, o juiz da fallencia (Mar. 

í t.na de Menezes), attendeiido a 
que essa proposta estava no caso 
de bem garantir os interesses 
dos credores «m geral, tauto que 
os mesmos também lhe presta- 
vam o seu apoio, determinou que 
fosso ella acceita. Fpt »xpediao 
o competente alvaré, ao qual se 
transoreveram o? teimos da pro. 
posta e as condlçdes suggeridas 
pelo iquidatatio Francisco de 
Sampaio Moreira. Alguns -redo- 
tós debenturlstas aggravaram do 

, despacho pelo qual o Juiz auto- 1 rlsoo a venda da massa; mas a 
Camara de Ãggravos deste Tri- 
bunal não conheceu do recurso 
por haver sido interposte fora 
do prazo legal. Por escriptura de 
7 de Fevereiro de 1916, lavrada 
em notas do 11.o tabelli&o desta 
capital, tornou-se a "Northern" 
proprteua-ria da massa fallida. 
ast unslndo os encargos constan- 
tes da mesma escriptura. Em 34 
de Abril do mesmo anno. foi es- 
ta ratificada e rectlficada. 

Em lõ de Oututbro de 1919, 
devidamente autorisalo pela lei 
n. 1627 d» 31 de Dezembro do 
arno anterior, expediu o governo 
do Estado o dec. n. 3.101, decla- 
rando de necessidade publica a 
desapropriação da Estrada do 
Ferro "S. Paulo Northern". Ins- 
taurado o respectivo processo 
perante o sr. juiz de direito de 
Araraquara, prooedeu-se ã esco- 
lha dos árbitros, que, depois dos 
necessários exames. apresenta- 
ram o seu laudo. Nãp funccio- 
nou o terceiro perito (escolhido 
entre os apresentados pelas par- 
tes) por não ter havido diver- 
gência entre os outros dois. Foi 
arbitrada em 15.600:000»<KIO (quln 
ze mil e seiscentos contos), a in- 
demnlsação. Como diversos cre- 
doses "eelamasscm contra a en- 
trega d. 
Paulo N 

a Norther" Buseitad-» 
ur, tonfiicto de lurisdicção en- 
cre o juiz da comarca de Ara- 
raquara e o secqlpnai (2.a va^ 
- a. da capital da União), man 
dou c Supivm-> Tribunal Fe- 
deral que ficasse sustado o 
concurso, até posterior decisão 
Fr! o conílicto resolvido' "1- 

canao reconhecida a competea 
cia do juiz tocai (certa, de fis. 
1316). Em audiência de 3 de 
Outubro. L. Esherens & Sohne 
marram o prazo para a con 
testarão dos artigos de oi 'íe- 
rencia. requerimento que. 
rmnciplo deferido, "foi dtools 
revogado", em consentiencia dr 
reclamação, da Brasil Crnfal 
Pai road Comp. (fls. 155;,). p.,, 
requerimento de audiência íõo 
.ançados do nrazo para anrpsen- 
(arem artigos de nreferencia va- 
rias oredoree (fls. L357, 1498 
3 110. IliS). 

'Contostaram «or negação gc- 
tal" os seguintes preferpntes: 
Fiança Francesa e ItalunM. 
Lnlz Beherens & Sohne. Silva 
V„-. Pen.V ado- dl"- Ignaclo Uchõ.i. Wlchlallo & Cia.. Empresa de 
Kl^ctrlcldade âe Araraquara. 
Jorr-e Dodsworth. Luiz Dumont. 
Joio Victorlno Lop^s e mui- 
tos outrosa Apresentaram de- 
6envolvida oontestaoAo: Ifi:nacio 
de Oliveira Castro (fls. 149Õ- 
l.'J4) Milton de Carvalho e an 
tros. 

"No período destinado 4» 
conte))tacõcs. pediram sua d<- 
rnlssAo ao concurso oa credo- 
res' Arthur Barb-.sa do Frei- 
tas. e Phiiippe Husca. A au- 
inlssão deste deu "logar a um 
açgrnvo" por parte da MII*on 
de Carvalho (Cs. MOJ), re- 

curso que o juiz não admlt 
tiu. orlelnando-se dahl a Inter- 
posicão d» carta tosterounhaveJ 
de fls. 1516. 

Em duae petições pretendeu 
mesmo Milton do Carvalho que 
fosse decretada desde loei a 
nnjlldado do concurso, o juiz 
lnocferiu-se. por que. havendo 
transitado em Julgado o des- 
gacho o ao ordenara o mesmo 
concurso, dovia esto seguir seus 
termos legaes. Nasceu da um 
ageravo aue velu a se decidir 
"ra tres cartas testemucha- 
veis. 

Voltou a S. Paulo Northern 
com ura longo arrazoado, pe- 
dindo a execução de. decisão de 
f. 5. 676, homologatoria do laudo 
a idtral no procteso de desanro- 
p íação. A suppllcante — disse 
•''a — pede esse pagamento, 
f ndada. unicamente. nos arts 
72 parag. 17 da Constituição e 
591 parag. único do Codlgo Civil. 
V. exa., não pôde. porém, inde- 
ferir o pedido com apoio nas 
leis provinciaes de 1Í36 e 18: 
visto como o arL 4 da lei de 
1855 sõ aotorisa o deposito no 
caso do proprietário recusar o 
pagamento ou appellar da deci- 
são que homologou o laudo. Con- 
firmada esta decisão, a lei de 
1855 não permitte a permanên- 
cia do deposito 9 exige o paga- 
mento •jffcctívo. A este arra- 
zoado ajuntou a "Northern" pa- 
receres de alguns dos nossos 
mais notáveis Jurisconsultos. A 
fls. 2(132 "proferiu o juiz o des- 
pacho a respeito": negou o le- 
vantamento da somma deposita- 
da", altendendo a que o concur- 
so estava correndo seus termos, 
fôra sustentado pelo juiz que o 
rr.andãra instaurar (Macedo Cou- 
to); e que as nullldades arguí- 
des. seriam apreciadas afinal. A 
"Northern" aggravou. Em sua 
minuta anoia-se nas oninlões de 
Ruy Barbosa. Bstevam de Al- 
meida. Pinto Ferraz. Ciovl» Be- 
vilacaua e outros, cujos parece- 
r»s offerec-:- impressos. "L. Be- 
herens & Sohne oontra-minuta- 
rgm o recurso . ajuntando & 

a Importância ã "S certidão do accordam proferido 
hern". resolveu o Juls I »cr este Tribunal, no aggravo 

que o dirrheiro ficasse deposita 
ro no Thesouro do Estado. Por 
sentença de 15 de Marco de 1926, 
foram os bens objecto da des- 
apropriação, adjudicados ao Es- 
tado. A "S. Paulo Northern" ap- 
pellou, mas este Tribunal, por 
aoccrdam de 26 de Novembro do 
mencionado anno. confirmou a 
decisão. Onposto» . embargos ao 
aoccrdam, rejeitou-o» o Tribunal, 
em 21 de Setembro do anno ss- 
gninte. No final do accordam en- 
tão proferido ficou escripto: 
Processa-se na l.a instância um 
-oncursa creditorio que o Tri- 

entre partes, aggravante a "São 
Paulo Northern Railroad Compa- 
ny. e aggravado Ignacio de OH- 
v-lra Castro, onde »a disse: 
"bem prpeedeu o juiz mandan- 
do (smar nor termo a preferen- 
cia pela qual protestou o dito 
ora aggravado. attendesdo aos 
títulos de one é portadoi o cujos 
ílreltos serão apurados no con- 
curso de eredoros". A fls. 2693 
respondeu o juiz ao aggravo, ar- 
gumentando que. aberto o con- 
curso. era necessário oue elle ti- 
vesse andamento, para ser, fi- 
nal mente. decidido. No período 

bnnal não pôde fn 1 denfern-nle 1 probator.o, vários credores jun 
resolver. Ai i -.rdac» a • ■ tença tu n ou -"to Mei •em ser 
dq magistrado, que a elle ££esl- ituibi adqs L. H• ^1 -1 e)■ a &, Sohne 

cam Lobão (execuções parag. 
541-543) o deo. 137 art. 621. o 
dec.eto S821 de 30 de Dezembro 
Cie 1S*>2. art. 127, i-a r agra u lio 
rrimeiro e o art. 5.0, paragrapho 
2.o fia lei hypothecaria de 1890. 

> Dizem que o Codigo Civil não 
consagrou semelhante privile- 
gio; mas que, quando foi da 
venfia da E- F- de Araraquara. 
estava em vigor a legislação an- 
tiga. E' essa legislação que re- 
ge o concurso, consoante o en- 
sinamento fie Gabba -Retroati 
vitá", voL IV, pag. 414. Tão so 
mente os credores que figuram 
no quadro definitivo da fallen- 
cia fia E. F. fie Araraquara de- 
vem entrar no rateio. Os deben- 
turistas não gosam fie garantia 
hypothecaria. Ã que existia se 
extinguiu. 

As allegações dos -demais cre- 
dores na contem de novo. Me- 
recem referencia especial as 
apresentadas pelos credores P. 
Deremusson e Milton de Car- 
valho que. repellidas pelo juiz, 
foram Juntas como documentos 
de nm aggravo. 

Pretendeu a "Northern" em- 
bargar o deposito da Importân- 
cia da desapropriação, mas o 
juiz não admittlu 03 embargos 
por terem vindo fora do prazo 
(fls. 3.092). A petição de fls. 
3 097, que o Juiz mandou Juntar 
para constar, contem uma longa 
exposição de razões dos requ-- 
rentes. Tnstrue-a um parecer de 
C. Beviláqua, demonstrativo de 
que o velho privilegio do dono 
do coisa vendida e não paga 
não mais existe no direito pá- 
trio. Insistiu a "Northern" nos 
embargos ao deposito. Não sen- 
do attendlda pelo Juiz, aggra- 
vou. penegado o eggravo, pe- 
diu carta tegtornunhavel. 

Feito o lançamento do prazo 
para razões, jfi em 3 de Junho 
do 1923 (fls 3.984) depois de 
preenchidas as formalidades le- 
gaes quanto £ contagem das 
custas e pagamento de sellos. 
proferiu o juiz a sentença de 
fis. 4 490 "usque" 4.499. cuia 
dispositivo é o seguinte; "...Jul- 
gando o concurso perfeitamente 
valido, julgo procedente", além 
dos créditos da Fazenda do Es- 
tado, a que se referem as cer- 
tidões de fls. 1.363 e M33 to- 
dos os créditos que decorrem da 
fallencia da Companhia Araba- 
ouara. cuj'o3 credores apresen- 
taram-se neste concurso, por si 
ou seus suocessores, e constam 
de lista a que a refere a cer- 
tidão da fls. 3 9-55^ bem como 
do "Diário Oficial", de fls. 
2.952, para serem pagos com ra- 
teio proporcional aos respecti- 
vos créditos. Para o levanta- 
mento da Importância era depo- 
sito deverão os credor"3, respe- 
ctivamente, exhibir todos os ti- 

tes ô que ps asara a disputar 
sobre o, quanUa apurajJa, _p p, — *r- 
taresse era ^tervir nesta 
disputa, e nen ae ir.t-eressa re- 
correr da decls -o aobre o con- 
curso . 

Aqui no c»eo porém, trata-se 
fie um concurso todo especial. 
E para se dec.c r esta questão, 
têm-se que exan inar se o ca»" 
era ou não era um caso de 
concurso. E es.,, questão inte- 
ressava eminentemente a ap- 
pellante, porquanto trata-se. 
como já fe disse, de Importân- 
cia quo foi tiXí. '.a por arbitra- 
mento, como ind mnisação de- 
vida ã mesma appellante. 

Era, portanto manifesto o 
seu interesse, . evidente o di- 
reito de recorrer da decisão 
proferida nesse concurso. 

O sr. ininisír Pinto de Tole- 
do disse que n."'-.- era possúvel 
põr-se em duvicv o direito de 
appellação da Northern; era 
ella a principal interessada. 

Rejeitada esta preliminar foi 
submettida a voios e igualmen- 
te rejeitada a de se converter o 
Julgamento em diligencia, por 
ichartni os srs. -ninistros df-í- 
recessarios qu„esquer outro» 
esclarecimentos, 

Passou o sr. uinii-tro Eliseu 
Guilherme ao t tame da preli- 
minar, pela que! foi decidida a 
Causa; a de nu) idade do pro- 
cesso. por não t r caso de con- 
curso. Ai legam os Interessados 
na validade do processo, que 
des-to concurso J. tomou conhe- 
cimento o Tribunal em recurso 
do dggravo. a m »ma coisa ten- 
do acontecido om o Supremo 
Tribunal Federal, Haveria, por- 
tanto. coisa julgada em relação 
A admlssibUldadi do concurso, 
pelo pronunciam nto da Camara 
de Ãggravos, cu. as decisões tém 

mesma força as da Camara 
Civil, nas matérias de tua com- 
pi tencla, a mesma coisa tendo 
sido sustentada pelo Supremo 
Tribunal Federa . 

Mas para o s . ministro Ell- 
seu Guilherme, 1 To procedia es- 
ta allegação de - oisa julgada. E 
não procedia porque a Camara 
de Ãggravos ns- a decidiu quan- 
<0 á validade do concurso. Ape- 
nat- declarou qua tendo sido 
aberto esse 01 ucurso prose- 
guisse até a de-isão final. 

O Supremo Tribunal também 
não fez mais do que decidir so- 
lure a competência do Juízo on- 
de fôra instaurtrlto concurso, 
resolvendo um conflicto de jn- 
risãicção suscita Io entra a com- 
petência da justiça local e a 
federal. Deste Viodo, lualquer 
que seja a deol . 0 que o Tri- 
bunal tome ;-go - sobre a vali- 
dade cu invalidade do concurso, 
o seu Julgado não offeaderã as 
decisões já proferidas. 

AUeSa-se que 'o concurso d» 
preferencia não podia ser Ins- 
taurado por do motivos. Prl- 

, meiro porque não se trata de 
pessoa não con merciante. Sof tulos de que são portadores e 0 concurso de preferencia 

prestar fiança idônea. O paga 
menfo deverá , ser feito depois 
do rateio organisado pelo con- 
tador do Juízo, que tomard era 
oonstderaçãn a escriptura de fls 
3,945," os títulos apresentados e 
a certidão de fls. 3.055 "usque" 
3 958. Quanto aos demais cré- 
ditos. que não decorrem da fal- 
lencia da "Araraquara", e não 
estão, portanto, comprovado» 
pela escriptura de fls 3 045, pe- 
lo que não são títulos liouidos 
e certos, entre os quaes se en- 
contram o» de ArthUr Barbosa 
de Freitas, Edgar,í Mello. Er- 
nesto Pereira da Punha. Edmtín- 
do Pias de Moraes Netto. Milton 
de Carvalho, Cândido Gonçalves 
Bastos, Henrique Go-nçalves 
Bfstos, Antonio Joaquim. A. 
Borslg e outros. Julgo os mes- 
mos improcedentes e eondemno 
os respectlvoa credores nas 
custas". 
"RepelUu O Juls es nalildade» 

erguidas e concernentes â In- 
competência" do foro e ã Ille- 
ealidade do concurso, ^ohre es- 
te ultimo ponto se fi-r-nou na 
lei de 1846, ron-solldeda pelo 
censeihelro Rlbe». Disse que a 
"Northern" se comprorrettera a 
nagar os credores ds E. F. de 
Araraquara e não cumprira as 
obrigações asetimldas. Oue sô 
pela Instauração do concurso 
podiam os credores tornal-a res- 
ponsável pelo pne-emento. Que 
os títulos dos dehenturfatas eram 
líquidos e certos. Que, assim 
sendo, tinham os credores o di- 
reito de promover a cobrança. 
Oue carecia de fundamento a 
preferencia sliegada por L. 
>hreps & fohce. drefie que os 

neste caso uma companhia, que 
deve ser considerada commor- 
ciante. 

O reg. n. 737, art. 609. é ex- 
presso a este respeito: Sô tem 
logar o coneurst da preferencia 
quando o deveãor não é com- 
mereiante. 

Ee-te é um do. fundamentos, 
disse o sr. ministro Ellseu Gui- 
lherme, que por sl só era bas- 
tante para se julgar que o caso 
não í de çoncurso. O devedor 
coinmerciunte, rt-ndo insolvavel, 
está sujeito á fellencia. Eviden- 
temente se trat;. de uma Com- 
panhia que é commerciante. 
pois é uma Companhia de Es- 
tradas de Ferro. Allega-se que, 
tendo-se dado a desapropriação, 
desapparoceu o objecto da com- 
trerclo a que se dedicava a ap- 
pellante, e que isslm não tem 
cppllcação o dispositivo lesai 
que ipega o concurso quando a 
parte não é ooromerciante. Era 
uma companhia organisada de 
accôrdo com utn decreto gover- 
namental, que lhe concedeu * 
faculdade da explorar uma es- 
trada de ferro. 

Desaprcprlsda esta, por força 
de um outro decreto, teria des- 
apparecido o objeetivo cornmer- 
clai da Companhia, que deixâra 
desde então de ser commer- 
ciante. Mas não tem procedên- 
cia semelhante argumentação. 

Dada a O^-aorç-priação, os-bens 
ficaram subrngado» na impor- 
tância depontada, á disposição 
da directoria ou administração. 
Essa companhia poderia ex- 
plorar outras infnstrlas e reali- 
sar outras operações. E assim 
foi que obteve autorisação do 
governo federal para empregar 
a «ua actividadi em outras ope- 
raçõ.e. além d&q-tellHs para a 

debenturlstas haviam desi-atiAo uuai foi noostil jí Ta. Deste mo- 

cousurso é o de que est# sú tem 
ioga.- t.** êxecuçõe» da senten- 
ça. .Nã* pede haver ednjurso de 
prefeieqcia senão em execuções, 
nos caso» expretssamente previs,- 
loo peio reg. n. 75". S6 íe pode 
abrir o concurso de preferencia 
sobre o produeto de arreraata- 
çãj E' o que dispõe o ai'.. 607 
do regulamento. O concurso deve 
versar sobre o preço da arrr- 
uatação, ou sobre os proprioe 
bens, se não forem arrematados. 
Nã( pode haver arreirzstaçào ou 
adjudicação de bens. sr.&ãu quan- 
do ha execução, dobre este hs- 
sumpto s. exa. citaria a opinião 
de ura escriptor moderno, de ura 
jurista de São Paulo, que ulti- 
mamente tem enriquecido a nos- 
sa literatura Jurídica cora optí- 
mos trabalhos. E' o ar. Jorge 
Americano. 

Elle faz no seu reoenta livro 
sobre o "Processo Civil e Com- 
mercial" a critica das definições 
de concurso, dadas pelos nussus 
processualistas. A' pag. 475, pa- 
ragrapho 189, assim ectuda o 
caso: "Paulo Baptista conside- 
rou o concurso de credores so- 
mente como preferencial, e o de- 
finiu — o Juízo instituído entre 
os credore» do mesmo devedor, 
para verificação e Julgamento 
dos direitos que algum ou al- 
guns dizem ter, de se pagarem 
primeiro que os- outros. 

"Também Pereira 0 Souza sõ 
encarou a preferencia, definiu- 
do-a como — "a decisão pela 
qual. no concurso de credores do 
mesmo devedor commum, sobra 
os ben» deste, ou sobre o seu 
produeto, dã-se prlmasla a quem 
tem melhor direito". 

"João Monteiro também conel- 
derou-o preferencial: — "o Juí- 
zo pelo qual, no concurso de vá- 
rios .credores do devedor com- 
mum. sobre 03 bens deste, ou 
o seu produeto. se dá a prima- 
ela ou vantagem áquelle cu 
áquelles que têm o melhor di- 
reito". 

"Porém, para nós, não são sô 
deficientes taes definições, como 
também defeituosas-, A primeira 
e a terceira definem o concurso 
oomo o juizo instituído entre 
eredores. pelo qual, etc. e a se- 
gunda emprega para isso o ter- 
mo "decisão". A Identidade ou 
semelhança entre todas mostra 
que tudo. "juizo" ou "decisão" 
eqüivale a proceeso e julgamen- 

to "judicium". 
Mas o concurso de credores 

não é processo e julgamento au- 
tonomo, de sorte que, não sendo 
verdadeira demanda, porque se 
limita a clrcumstanclas restrl- 
ctas á posição reciproca de cre- 
dores, dentro de uma execução, 
é incidente. E por ieso Joãq 
Mendes a elle so refere: "o 01- 
tro incidente é o concurso de 
credores, protestando por pre- 
ferencia ou rateio". 

Parece, pois, quo podemos de- 
finir: concurso de credores é o 
incidente pelo qual, na execução 
sobro os bens do devedor com- 
mum insolvavel, ou sobre o res- 
pectivo produeto, classificam-se 
uns em relação aos outros, os 
títulos creditorlos do exequer,te 
e demais credores presuiitea, 
para pagamento ou rateio na 
conformidade dos direitos de 
cada um". 

O illustre Jurista dr Azevedo 
Marques no seu livro "Hy- 
potheca" também faz ob- 
servações muito sensatas a 
respeito do concurso de credo- 
res no eivei, moetramjo que não 

ha propriamente concurso de cre- 
dores. Este sõ se dá na 
fallencia, onde se cha- 
mam todos os credores; mas 
no eivei isso não acontece, por- 
que nem todos os eredorte po- 
dem concorrer, vindo a juízo 
disputar preferencia, somente 
aquelles que são admlttidos a 
tai pelo art. 612 do rug. n. 737: 
"Para ser o credor adraittido a 
concurso, é essencial que se 
apresente no juízo da preferen- 
cia, munido de alguns dos títu- 
los do divida, aos quaes compe- 
te asslgnação de dez dias ou 
sentença obtida contra o exe- 
cutado, sem dependencla da pe- 
nhora". 

Já Isto estava estabelecido no 
eivei ante» do decreto que mau- 
nou appiioar o reg. n. 737. 

Não são todos 03 credores que 
podem comparecer. Assim, ô mal 
empregada, como diz Azevedo 
Marques, a expressão "concurso 
do credores", no eivei; devia-se 
dizer "concurso de preferencia". 
Esta devia ser a epigraphe do 
Codlgo Civil, e não a que se re- 
fere a "concurso de credores". O 
concurso de credores no cível 
não é senão um concurso de pre- 
ferencia. Sõ os que têm prefe. 
rencia é que podem concorrer. 

Applicanda-se estes principio» 
ao caso dos autos, allegam al- 
guns Interessados que se acham 
munidos de títulos líquidos e 
certos para o concurso, e que 
este devia ser aberto. 

Mas o sr. ministro KHscu Gul. 
Iherme deixava de examinar es- 
siss Htulos, por entender que não 

se admite o concurso, l.o por se 
tratar de credor commerciante; 8.0 
porque tal concurso é um inci- 
dente das execuções, que não 
pôde subsistir em processo au- 

tônomo; 3.o, porque a desapropria- 
ção foi processada nos termos 
das antigas leis provinciaes n. 
3s do 18 de Março de 1836 e n. 
22 de 17 de Abril de 1855, as 
quaes não cogitam do concurso 
de credores ou de preferencia, não 
tendo applicação senão ao tintigo 
município neutro a lei n. 353 de 
i843, em que se baseara a sen- 
tença recorrida. , 

■S. exa. pedia ao sr. presiden- 
te gubmettor a votos a 
prellmlirtir fie «er ou uão ser 
admissível o concurso, e uma 
vez qu« os oollcgas optassem pe- 
la Irtadmlfcsibllkladc, não podb- 
rla haver discussão sobre a na- 
tureza dos títulos aoresentados. 

O sr. ministro Sorlano de Sou- 
za disse que por oceasião de 
Julgar o processo de desapro- 
pi-iaoio do Estado contra a 
Nurthern. s. exa. teve opportu- 
nidade de se referir ao deposi- 
to que se flzôra, tem que, po- 
rém. tivesse, de modo alzum, 
entrado no merecimoulo dest* 
deposito, e sô para advertir 
que a circumttanc,a do dePí.Ri- 
to ter sido feito. no propr:o 
Thesouro do Estado, uma vez 
que se tratava de deposito fei- 
to por conta da Estrada de 
Ferro, e deposito coraprchendi- 
do nas attribuições geraes dos 
juizes, dos seus- deveres de 
protecção aos direitos em geral, 
s. exa. entendera que o depo- 
sito, como causa posterior ne- 
nhuma influencia poderia ter 
sobre a nuLidade do processo. 
Devia-se eonfidsrar a Fazenda 
como tendo cumprido o dever 
de ter posto 4 disposição do 
juiz o preço dos bens. Agora é 
- ue é chegada a oceasião de fa- 
lar a respeito do deposito. S. 
exa. não alongaria este julga- 
mento. (estando, como está. afi- 
nal. de accôrdo com o sr. rela- 
tor, nessa questão preliminar), 
sa não tivesso pequenas diver- 
gências quanto aos fundarnen- 
ios. S. exa .nada mais diria se 
ss suas idéaa não differenclat-- 
«etn um pouco das que foram 
externadas pelo collega. 

A nossa legislação estadual, 
que regula a desapropriação, a 
lei de 1836 quo nos rege, é in- 
teiramente omissa em relação 4 
possibilidade desse deposito do 
preço da desapropriação. po" 
copta da pessoa desapropriada, 
e para attender a interesfses de 
terceiros. B tanto assim é oue 
o Juiz para Justificar o seu ac-to 
erdrihou-se no art. 31 da lei de 
12 de Julho de 1845. lei impe- 
rial. A Nerthern allega oue esta 
lei não podia ser applicada, por- 
que era de natureza inteira- 
mente locai, referente a des- 
apropriações do interesse da 
nação. no municipio neutro. 
Mas se é verdade que esce dis- 
positivo. realmente, no pensa- 
mento da lei. estã i-estrloto a 
esse logar, dahi, porém, não se 
segue que elle não pudesse ser- 
vir. no caso. como leglslaçlio 
subsidiaria. Pensa s. exa. qua 
quando esse decreto não exis- 
tisse. precisaria ser inventado, 
para resolver certas dlfflculda- 
des que fatalmente hão de t'ur- 
eir ha pratica, e que estão pre- 
vistas noutras legislações. 

D-vemos considerar o caso 
de diversos interessados*, que 
hossám ter direitos diversos so- 
bre a coisa desapropriada. Ha o 
caso communistimo da concor- 
rência de direitos do nu' pro- 
prietário e do u«ufrutuario. Te- 
mos o caso dos credores hypo- 
thecarlos, que pôdem ser do pri- 
meiro e do segundo grau; e te- 
mos o da pos-ibilidaOe da exls-- 
tí nela, em Juizo, no momento 
da desapropriação, de proeeysos 

pendentes, de modo a tornar a 
coisa Iltigioaa,. Como é que nes- 
tes casos o juiz ha de mandar 
entregar o preço da coisa des- 
apropriada 4 pessoa qua foi ci- 
tada para a desapropriação, sa- 
bendo que ha outros que 
estão disputando em Juizo 
sobre essa coisa ? E as- 
sim noutros casos. Mas, se as- 
sim pensa, entende, todavia, o 
sr. ministro Soriano de Souza, 
que este çoncurso é um eonour- 
so "sui geaeris". Não Pôde ser 
confundido, nem com o concur- 
so unlvertal do Juizo commer- 
cial, ou do processo de faUen- 
cias, nem cora o concurso par- 
ticular que se levanta como in- 
cidente nas execuções. 

Parece a s. exa. que não so- 
mente em face da disposição do 
artigo 31 da citada lei de 1845, 
como mesmo da Ord. do L. IV, 
tlt. VI, pr., a que faz referencia 
esse artigo 31, ordenação que, 
como Se sabe, inteiramente ca- 
ducou, esse 4 deposito, oomo diz 
0 artigo 31, só se d4 no caso de 
lides pendentes, isto, é, de ha- 
ver litígio sobra a coisa. Dis- 
põe esse artigo; -Feito o depo- 
sito, praticar-sc-á o disposto na 
Ord. L. IV. T. VI, pr., para- 
grapho l.o, cora o que o prédio 
desapropriado se considerará li- 
vre de todos os ônus, hypothe- 
cas, e lides pendentes, as quaes 
não poderão impedir o processo 
da desapropriação", Para qua 
se abrisse tal concurso de prefe- 
rencia, era necessário que hou- 
vesse credores cora direitos 
reaes sobre a coisa. Isso pode- 
ria de algum modo autorisar o 
deposito c a abertura do con- 
curso especial, para o juiz re- 
solver a respeito desse concur- 
so, e para saber se havia motivo 
real, para serem desde logo at- 
tendidos, resolvendo sobre a 
preferencia da qns ou de ou- 
tros. O Juiz entendeu, porém, 
aqui neste caso, de estender o 
concurso. Viriam todos 03 cre- 
dores ou suppostos credores da 
Northern a demandar o» seus 
créditos, chegando até ao pon- 
to de demandar-se sobre a va- 
lidade da escriptura pela qual a 
Companhia adquiriu o activo e 
passivo da Araraquarense. 

Um concurso assim como se 
fez este, concurso geral, qua- 
sl como o concurso universal, 
como disse o sr. relator, era in- 
cabivel neste caso. 

Tratando-se de pessoa com- 
1 .eiolante, como era a Northern, 
e sendo presupposto, de quat- 
q er concurso comraerclal a in- 
solvencia, é evidente que, se 
estava fallida, devia a fallencia 
so processar no Juizo competen- 
te. A Insolvencia é o fundamen- 
to para este concurso geral, 
concurso em que possam nppa- 
recer credores privilegiados ou 
chlrographarlos. E' um presup- 
posto que precisa ser provado, 
o estado da insolvencia. E a in- 
solvencia de uma pessoa que é 
commerciante dà iogar á fal- 
lencia. 

Mas, mesmo limitado o con- 
curso aos direitos reaes, aqui no 
caso, nem esse devia ser admit- 
tido, porque não havia credores 
com direitos reaes. 

Concluiu o sr. ministro Sorla- 
no de Souza dizendo que teve 
necessidade do examinar este 
ponto, porque interessava ao 
seu voto em relação ôs divergên- 
cias. em qua está com o sr. re- 
lator sobre a posslbllidada de 
estabelecer um concurso limita- 
do a respeito do preço da des- 
apropriação, 

Aparteou o gr. ministro Ell- 
seu Guilherme que não exami- 
nou esse ponto, porque so e:c- 
cusou de pronunciar sobre os 
títulos dos credores, urna vez 
que opinava pela nullidade do 
concurso, Lembrou ainda o sr. 
minlalro Eliseu Guilherme que a. 
Fazenda allega direitos dessa 
natureza, pretendendo haver im. 
postos arrecadados pela estrada. 
Estava de accôrdo, entretanto, o 

sr. ministro Ellseu cora a observa 
ção do sr. Soriano de Souza de 
que não era propriamente Im- 
postos devidos pela Estrada o 
que pedia a Fazenda. Eram im- 
postos que a Estrada arrecada- 
va dos passageiros. 

Assim, não podia elia, por is- 
so, allt-gar direito real sobre o 
preço da coisa desapropriada. 

De nenhum modo se Justifica- 
va, no caso, o concurso nem o 
deposito. 

Discutiram os ministros da 
turma, com apartes de outro-, 
membro» da c.ase, «obre quem 
haveria de pagar as custas nes- 
te processo, uma vez annullado 
o concurso. 

Chegou-se 4 formula de que 
taes custas haviam de ser pa- 
gas pelos vencidos, deixando-se 
de indlvidualisar entre os vários 
interessados quaes os que de- 
vem incidir nessa eondemnaçáo. 
Ha alguns que Impugnaram o con- 
curso. outros que o promoveram, 
e outros que o acceitaram. Os 
vencidos em suas pretensões, S 
qu® devera ficar sujeitos ao en- 
cargo das custas. 

Mas não é justo que os outros 
também fiquem responsáveis 
por ellas. 

O ministro Pinto de Toledo 
também fundamentou longamen- 
te o seu voto, sustentando a in- 
dividualidade do concurso e do 
deposito. 

O voto do sr. ministro Pinto 
de Toledo era também para dar 
provimento 4 appellação da 
-Northern" e dos outros inte- 
ressados que pedem a annulla- 
rão do concurso. Trata-se de de- 
sapropriação decretada pelo Es- 
tado e processada na forma da 
lei n. 57 de 1836. Essa lei não 
cogita do concurso de credo- 
res. Determina que seja o pro- 
prietário citado para louvar-se 
em arbitradores. e para receber 
o preço da desapropriação. 

Be o proprietário não compa- 
recer será feita a louvaçlo â sua 
ravolia, o depositado o preço, o 
juiz declarará o bem incorpora- 
do ao patrimônio publico. Todo o 
processo corre administrativa- 
mente, sem as formalidade» dos 
processos Judiciários. 

Não cogita a lei do concurso 
de credores, nem podia sogltar, 
não sô porque o processo do con- 
curso depende de formalidades 
prescrlptas pelo Regulamento, 
como porque o preço é logo en- 
tregue ao proprietário, o que ex- 
clua a possibilidade do concur- 
so. O deposito sô tem logar 
quando o proprietário não com- 
parece. Mlstér é que o preço da 
desapropriação seja pago prévia- 
mente, sempre que compareça o 
proprietário. Além do processo de 
desapropriação não comportar o 
concurso, seria elle impossível 
neste caso, porque a exproprlada 
é uma empresa commercial. A 
lei preceitua que só tem logar o 
concurso quando o devedor não 
é cummerciante. e quando não 
tem bens para pagamento de to- 
dos os seus credores. 

B* preciso, portanto, que não 
seja c&mmerclante o devedor, e | 
que se ache Insolvavel. Sendo ; 
commerciante o devedor Insolva- 
vel, a preferencia será dispu- 
tada no processo de fallencia. 
No caso faltava o requisito de 
não ser commerciante a devedo- 
ra, e não ficou provada a sua 
Insolvencia, 

Nestas condições era impossí- 
vel admlttlr-se o concurso. 

Aocresce ainda que, de accôrdo 
com o artigo 606 do Reg. 737, 
o concurso de preferencia só 
tem logar nas execuções de sen- 
tença, correndo no mesmo pro- 
cesso. São nuilos os actos pra- 
ticados contra expressa disposi- 
ção de lei. Neste concurso foram 
preterida» formulas essenclae» 
do processo, que o tornam radi- 
calmente nullo. Por isso, votava 
0 sr. minlstfo Pinto de Toledo, 
pela nullidade de todo o proces- 
sado. 

A suramula do Julgado lida 
pelo presidente interino sr. mi- 
nistro Phlladelpho Castro foi 
esta: "Tomaram conhecimento 
da appellação interposta pela 
"São Paulo Northern Co", e di- 
verso» credores; detam provimen- 
to i mesma appellação para 
Julgar nullo o concurso de cre- 
dores, prejudicadas as demais 
1 -neüações, por votação unani- 
me—, 

(App. eivei n. 18404). 

í 
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